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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de JOSE RENATO ROSA DE 
OLIVEIRA, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 2397/2020 e seu apenso 
34/2020, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 20/05/2020. 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de MARIA EDUARDA DE 
AZEVEDO GOULART, de acordo com a documentação 
constante do procedimento administrativo n.º 2510/2020 e 
seu apenso 986/2020, conforme parecer da Divisão de 
Administração Financeira - DAF. 
 
Em, 20/05/2020. 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de ROBERTA PEREIRA BORGES 
GILSON, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 2509/2020 e seu apenso 
1833/2020, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 20/05/2020. 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

ATO DE RETIFICAÇÃO 

 

PROCESSO: 008/2020 

EMPRESA: ROGERIO VIANA 00016447778 

CONTRATO 089/2019 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA NOS APARELHOS DAS TORRES DE TELEVISÃO DO PRIMEIRO E 

SEGUNDO DISTRITO. 

 

A Diretora da Divisão de  Licitações e Contratos, no uso de suas 

atribuições, considerando o disposto no processo 008/2020,  RESOLVE 

RETIFICAR o objeto do do contrato publicado no DOM n º 3037 de 

26/04/2019, para que passe a constar, para todos os fins, o seguinte 

termo: 

“1 – SERVIÇO 

1.1 Ficará a casrgo da CONTRATADA a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS APARELHOS DAS 

TORRES DE TELEVISÃO DO PRIMEIRO DISTRITO.” 

Paty do Alferes, 20 de Maio de 2020. 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATO DE RETIFICAÇÃO 

 

PROCESSO: 007/2020 

EMPRESA: ERIETH MARIA BRUM GOULART 07093844756 

CONTRATO 098/2019 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS APARELHOS DAS TORRES DE 

TELEVISÃO DO PRIMEIRO E SEGUNDO DISTRITO. 

 

A Diretora da Divisão de  Licitações e Contratos, no uso de suas 

atribuições, considerando o disposto no processo 007/2020,  

RESOLVE RETIFICAR o objeto do do contrato publicado no DOM n º 

3037 de 26/04/2019, para que passe a constar, para todos os fins, 

o seguinte termo: 

“1 – SERVIÇO 

1.1 Ficará a casrgo da CONTRATADA a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS APARELHOS 

DAS TORRES DE TELEVISÃO DO SEGUNDO DISTRITO.” 

Paty do Alferes, 20 de Maio de 2020. 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora de Compas e 
Planejamento: -Diretora LUCIMAR PECORARO MARQUES
de Orçamento e Finanças: -SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Diretora Geral: Diretora de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES-Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação: 
RODRIGO BARSANO DE SOUZA

PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
A L E X A N D R E  V E I G A  L I S B O A  - S e c r e t á r i a  d e 
Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-
Secretário de Cultura, Economia Criativa e Desenvolvimento 
Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-
Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA SILVA 
ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: EURICO PINHEIRO 
BERNARDES JÚNIOR-Secretária de Fazenda: MARIA 
CRISTINA DA ROCHA SANTOS-Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA -Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL 
DRAIA-Secretária de Administração: PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: LUIZ 
FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - Procurador Geral do 
Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO

CONTRATO Nº  124/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público LIDER 
ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA, tendo 
como objeto a REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO, ESTABELECENDO DIRETRIZES E 
DEFINIÇÕES PARA A REVISÃO, no valor total de R$ 
18.950,00 (Dezoito mil novecentos e cinqüenta reais), tendo 
prazo de vigência de 07 (Sete) meses, a partir da data de sua  
assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 20 de maio de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

ERRATA DO CONTRATO 132/2020  PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 
N ° 3292 DE 15 DE MAIO DE 2020 

 
ONDE SE LÊ: 
 

CONTRATO Nº  132/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
nº 132/2020, celebrado com a empresa UPSTAND ESTRUTURAS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - ME, tendo como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, 
INCLUINDO SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM DE COVID-19, 
conforme solicitação do Fundo Municipal de Saúde, no valor 
total de R$ 46.000,00  (Quarenta e seis mil reais), tendo prazo de 
vigência de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 09 de maio de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
                     

LEIA –SE: 
 
 

CONTRATO Nº  132/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
nº 132/2020, celebrado com a empresa UPSTAND ESTRUTURAS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - ME, tendo como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, 
INCLUINDO SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM DE COVID-19, 
conforme solicitação do Fundo Municipal de Saúde, no valor 
total de R$ 46.000,00  (Quarenta e seis mil reais), tendo prazo de 
vigência de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 08 de maio de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A    Nº   273/2020 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2907/2020 de 04/05/2020; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, ao servidor PEDRO ANTONIO CORREA GUIMARÃES,  
ocupante do cargo de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS ¨D¨, pertencente ao 
quadro de provimento efetivo, sendo computados de SETEMBRO/2008 até 
SETEMBRO/2013. Lotado na SECRETARIA DE OBRAS E SERVÇOS PÚBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 01/07/2020 a 29/08/2020, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 20 de maio  de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   274/2020 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2866/2020 de 29/04/2020; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, ao servidor WILIAN ANDRADE DA SILVA,  ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS ¨D¨, pertencente ao quadro de provimento 
efetivo, sendo computados de SETEMBRO/2013 até SETEMBRO/2018. Lotado na 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVÇOS PÚBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 01/06/2020 a 30/07/2020, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 20 de maio  de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº   275/2020 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2779/2020 de 24/04/2020; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora  DELIA CARDOZO LIMA,  ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  ¨J¨, pertencente ao quadro de provimento 
efetivo, sendo computados de OUTUBRO/2013 até OUTUBRO/2018. Lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 03/06/2020 a 01/08/2020, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 20 de maio  de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 276/2020 G.P. 
 
 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores SEBASTIÃO D’AVILA DOS SANTOS, 
matrícula nº 677/01, e UELICA SANTOS DA SILVA, matricula 1586/02, para 
serem gestores do Contrato 091/2020, Processo n° 680/2017, referente a 
Serviços de transbordo, transporte e destinação dos resíduos sólidos 
domiciliares e urbanos no município. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 20 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   277/2020 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar NINA ROSA FAUSTINO PORTO, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE, símbolo DAS-6. Lotada na SECRETARIA 
DE  SAÚDE.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 20 de maio de 2020. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   278/2020 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear ANE DA SILVA FLORENTINO DE SOUZA, para 
exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE, símbolo DAS-6, sendo-
lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor de 
100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE  SAÚDE.  
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 20 de maio de 2020. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE PATY DO ALFERES 
PODER EXECUTIVO 

Não é possível exibir esta imagem no momento.

P O R T A R I A   Nº  279/2020 - G.P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 052/SME/2020 de 19/05/2020; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2551/2019; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder  a  vantagem acessória ao vencimento correspondente 
a FGDG – FUNÇÃO GRATIFICADA DIREÇÃO GERAL a servidora 
constante abaixo. Lotada na  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 

NOME MATRÍCULA F.G. 
ALDA REGINA VIANNA DE OLIVEIRA 607/01 FGDG 4 
 
Art. 2º - A gratificação foi concedida em função da substituição da licença 
maternidade da servidora ANA CRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 1279/01, concedida para o período de 30/04/2020 a 
26/10/2020. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 20 de maio de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


